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PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: GESTEC - Gestão e Tecnologia para Saúde 

Representante: Luis Carlos Alves da Silva (Diretor da GESTEC) 

Denunciada: Secretaria de Saúde de Campina Grande 

Responsável: Gilney Silva Porto (Gestor) 

Interessada: Ana Lúcia Silva Tomé (Pregoeira) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de Campina Grande. Secretaria de Saúde 

Exercício de 2021. Possíveis irregularidades no procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico 16.660/2021. Contratação de serviços 

continuados de manutenção em equipamentos médico-

hospitalares, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, 

com aplicação de peças/acessórios e serviços especializados 

quando necessários, calibração e teste de segurança elétrica, dos 

equipamentos a serviço da Secretaria. Ausência de prova robusta. 

Improcedência da denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01106/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 36863/22, impetrada pela 

empresa GESTEC - GESTÃO E TECNOLOGIA PARA SAÚDE (CNPJ 26.583.095/0001-07), 

representada pelo Senhor LUIS CARLOS ALVES DA SILVA (CPF 910.135.184/20), em face da 

Secretaria de Saúde de Campina Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor GILNEY SILVA PORTO, 

sobre irregularidades no Pregão Eletrônico 16.660/2021, que objetivou a contratação de serviços 

continuados de manutenção em equipamentos médico-hospitalares, para prestação de manutenção 

preventiva e corretiva, com aplicação de peças/acessórios e serviços especializados quando necessários, 

calibração e teste de segurança elétrica, dos equipamentos a serviço da Secretaria, cujo certame foi 

conduzido pela Pregoeira, Senhora ANA LÚCIA SILVA TOMÉ, e teve como vencedora e contratada a 

empresa ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (CNPJ 03.761.081/0001-

30), com o preço anual de R$1.098.000,00. 
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Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 111/113) sugeriu o recebimento 

como denúncia nos termos do art. 171, parágrafo único do RI/TCE/PB, e assim resumiu os fatos 

denunciados: 

“Alega o denunciante que a empresa ASSISTMEDICA COMÉRCIO E ASSISTENCIA 

TÉCNICA MÉDICA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 03.761.081/0001- 30, deixou de apresentar 

documentos regulares de habilitação, ou seja, o registro no CREA da ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica relativa ao serviço ao objeto do certame, como também, deixou de atender 

ao subitem 10.12.1.2 do edital, no qual estipula que as licitantes devem apresentar a comprovação que 

possui em seu quadro técnico no mínimo um engenheiro, que deverá possuir uma das seguintes 

formações: engenharia biomédica, eletrônica, elétrica, eletromecânica, com Registro Profissional no 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, sendo os mesmos documentos indispensáveis 

para a lisura do certame, razão pela qual devem ser desclassificada do presente pregão.” 

A matéria foi encaminhada à Auditoria, que lavrou relatório (fls. 116/124), concluindo da 

seguinte forma: 

 

Chamado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra do Procurador 

Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 128/130), opinou no seguinte sentido: 

 

Agendamento para a presente sessão, dispensando-se as comunicações de estilo. 



3/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, o relato, desprovido de apresentação de prova robusta, se apresentou 

improcedente. 

Conforme apurado pela Auditoria (fls.117/123): 

 

 



4/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 



5/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 



6/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 



7/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 



8/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 

 



9/10 

 
 

PROCESSO TC 05694/22 
Documento TC 36863/22 
 

 

O Ministério Público de Contas caminhou na mesma linha traçada pela Auditoria, ao 

emitir seu parecer de fls. 128/129: 

“Em sua manifestação, o Corpo Técnico verificou que a Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura de Campina Grande fez a devida análise do recurso administrativo interposto 

pelas empresas ROBERTO DIOGO FERREIRA DA COSTA EIRELLI (RD HOSPITALAR) e GESTEC 

GESTÃO E TECNOLOGIA PARA SAÚDE, sobre o resultado do certame que declarou vencedor a 

empresa ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA, conforme 

documentos devidamente anexados ao Relatório.” 

Ao final, o Ministério Público de Contas opinou pela improcedência e arquivamento. 

No caso em apreço, como bem apurou a douta Auditoria, não restou configurado o 

favorecimento a determinada empresa ou desobediência ao que determina a Lei de Licitações, conforme 

relatado pela empresa denunciante. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) 

CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; II) COMUNICAR aos interessados o 

conteúdo desta decisão; e III) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05694/22, relativa à análise de 

denúncia formalizada a partir do Documento TC 36863/22, impetrada pela empresa GESTEC - 

GESTÃO E TECNOLOGIA PARA SAÚDE (CNPJ 26.583.095/0001-07), representada pelo Senhor 

LUIS CARLOS ALVES DA SILVA (CPF 910.135.184/20), em face da Secretaria de Saúde de Campina 

Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor GILNEY SILVA PORTO, sobre irregularidades no Pregão 

Eletrônico 16.660/2021, que objetivou a contratação de serviços continuados de manutenção em 

equipamentos médico-hospitalares, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, com aplicação 

de peças/acessórios e serviços especializados quando necessários, calibração e teste de segurança 

elétrica, dos equipamentos a serviço da Secretaria, cujo certame foi conduzido pela Pregoeira, Senhora 

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ, e teve como vencedora e contratada a empresa ASSISTMÉDICA 

COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (CNPJ 03.761.081/0001-30), com o preço anual de 

R$1.098.000,00, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

III) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 17 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

17 de Maio de 2022 às 14:34

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

18 de Maio de 2022 às 10:02


